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Expostos, Enjeitados, 
Postiços, Assistência, Casa 

da Roda, Hospício

Exposed, foundlings, 
simulation, assistance, 

Foundling Wheel Home, Hospices

Crianças expostas na Casa 
da Roda de Ponte de Lima, 
mas nem todas enjeitadas
Estratégias familiares num contexto social, jurídico e institucional vulnerável

Family strategies undertaken in a vulnerable social, legal and institutional context.

Children exposed in the House 
of the Foundling Wheel of Ponte 
de Lima yet not all forsaken

A exposição de crianças inscreve-se nos comportamentos demográficos ditos marginais 
que, por ter atingido uma dimensão tão elevada nos séculos XVIII e XIX, rapidamente se 
transformou num incontornável problema social. Em períodos de grande valorização dos 
efetivos populacionais (mentalidade populacionista), não se poderia aceitar que tantas 
crianças, que tão úteis poderiam ser à pátria, pudessem estar condenadas a morrer pela 
prática do aborto, do infanticídio ou do abandono. Foi neste contexto que surgiram as 
rodas, mecanismos institucionais onde, de forma legal e anónima, as crianças poderiam 
ser expostas. Nestas rodas públicas, passaram a convergir as mais diversas estratégias 
familiares que, por razões de pobreza ou preservação da honra familiar, estiveram 
na origem de um aumento crescente de crianças expostas. No entanto, em Ponte de 
Lima, contrariando os estudos agregativos que também apontam para um aumento 
significativo das exposições, sobretudo no século XIX, um número indeterminado de 
crianças apenas foi objeto de um abandono simulado, aproveitando a permissividadedo 
sistema assistencial e a tolerância social e institucional.

The exposure of children is part of the said marginal demographic behavior that 
having reached its peak in the eighteenth and nineteenth centuries, quickly became an 
unavoidable social problem. In a period of great appreciation of the effective population 
(demographics mentality), it was unacceptable that so many children who could be 
useful to their country, should be sentenced to death due to abortion, infanticide or 
abandonment. In this context, the foundling wheel homes surged as institutional 
mechanisms, where in a legal and anonymous way, children could be exposed. These 
public wheels started to converge various family strategies that due to poverty or in order 
to preserve family honor led to a growing number of exposed children. However, in Ponte 
de Lima, and against the aggregative studies that also point to a significant increase in 
exposures especially in the nineteenth century, an undetermined number of children were 
subject to a simulated drop, thereby taking advantage of the permissiveness of the welfare 
system as well as social and institutional tolerance.
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A 
exposição de crianças, habi-

tualmente conotada com o seu 

abandono ou enjeitamento, está 

estritamente associada a compor-

tamentos e práticas de populações do 

passado, que atingiram a sua máxima 

expressão nos séculos XVIII e XIX, mas 

que se inscreveram num contexto socioe-

conómico, jurídico e institucional subs-

tancialmente diferente do atual. 

Em termos jurídicos, expor uma criança 

representava a abdicação do poder fami-

liar (pátrio poder) e uma efetiva transfe-

rência das obrigações parentais do âm-

bito familiar para o domínio coletivo. 

Representava a perda do seu estatuto 

familiar e a adoção de um novo estatuto 

perante a sociedade, o de crianças expos-

tas, enjeitadas, abandonadas ou postiças, 

segundo as designações mais comuns, a 

última das quais um provincianismo 

muito utilizado no Alto Minho. 

Para poderem avaliar as verdadeiras im-

plicações sociais e demográficas da expo-

sição de crianças, teremos de procurar as 

razões que terão levado os progenitores a 

abdicar ou interromper os seus mais ele-

mentares deveres naturais e a transferir 

a criação dos filhos para o domínio pú-

blico. No entanto, assume-se como ab-

solutamente determinante diferenciar as 

crianças cuja exposição terá correspon-

dido a um efetivo enjeitamento, daquelas 

em que a sua exposição não passou de 

um mero ato de abandono simulado ou 

temporário.

Sem estabelecer essa diferenciação, ja-

mais compreenderemos o verdadeiro 

significado e alcance deste fenómeno 

demográfico, o qual não terá atingido 

os valores que os dados estatísticos nos 

parecem revelar, não só no concelho de 

Ponte de Lima, como noutros concelhos 

do Alto Minho e do restante país, onde 

há o registo de muitos milhares de expos-

tos, sobretudo no século XIX. 

A exposição massiva de crianças colo-

ca-nos perante um sistema assistencial 

muito permissivo e vulnerável, que aca-

bou por desvirtuar os seus objetivos ini-

ciais, quando se deveria pautar por uma 

gestão rigorosa dos dinheiros públicos, 

ao serviço dos mais necessitados. Mas 

também poderá não corresponder a um 

Figura 1.
Acesso à Casa da Roda/Hospício de Ponte 

de Lima, ao cimo do Calvário[3]

Teodoro Afonso da Fonte [1]
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ato de negligência grosseira e desrespon-

sabilização parental, sempre que lhe es-

tão subjacentes estratégias que visavam 

a preservação da honra familiar, perante 

códigos sociais muito rígidos, ou assegu-

rar às crianças os meios indispensáveis à 

sua sobrevivência, em situações de extre-

ma dificuldade ou pobreza. 

A gestão municipal da 
assistência aos expostos

O modelo de assistência à infância aban-

donada, que foi adotado pelos concelhos 

do nosso país, assumiu formas e proces-

sos diferenciados. Assim, enquanto as 

câmaras de alguns dos principais con-

celhos celebraram protocolos com as 

misericórdias locais, subsidiando a cria-

ção dos expostos, todas as outras conti-

nuaram, por força das imposições legais 

e regulamentares, a desempenhar uma 

função assistencial para a qual não esta-

vam preparadas, um problema que não 

foi ultrapassado com a criação das Ca-

sas da Roda. No caso de Ponte de Lima, 

depois de tutelada pelo juiz dos órfãos, 

a partir de 1625, a Câmara Municipal 

passou a ser detentora de toda a gestão 

e administração dos expostos da vila e 

respetivo termo. Como contrapartida, o 

provedor da comarca exigiu ao procu-

rador do concelho para cuidar bem dos 

enjeitados e satisfazer o pagamento às 

amas que os criavam, sob pena de ter de 

assumir todas as perdas e danos que es-

sas crianças e respetivo concelho viessem 

a sofrer, por causa de uma inadequada 

administração[2]. 

Após a sua criação oficial, em 1787, a 

Roda Pública de Ponte de Lima funcio-

nou em casas particulares arrendadas, 

sem as condições adequadas ao acolhi-

mento e prestação dos cuidados primá-

rios às crianças expostas, geralmente 

recém-nascidas. No entanto, no ano de 

1851, a câmara, em sessão realizada no 

dia 16 de outubro de 1851, deliberou 

construir a Casa da Roda no sítio das 

Cruzes (ao cimo do calvário), uma obra 

que ficou concluída no ano de 1853 (fig. 

1). Alguns anos depois, em 1866, esta 

instituição legal e sigilosa foi substituí-

da pelo Hospício, com admissão condi-

cionada de crianças, na sequência de um 

debate regional e nacional sobre a legi-

timidade das rodas dos expostos, onde 

prevaleceu a posição favorável à sua abo-

lição definitiva, por serem consideradas 

“escolas de relaxação”, “guilhotinas das 

crianças” ou “um instrumento cego e es-

túpido de uma caridade irrefletida (que) 

destrói os principais fundamentos da so-

ciedade na família, a honestidade e a pu-

reza dos costumes”, nas palavras de João 

de Barros Mimoso, presidente da Câma-

ra de Ponte de Lima[4]. Assim, em 1866, 

a Junta Geral declarou extinta a admis-

são clandestina de crianças nas rodas do 

distrito, passando apenas a ser admitidas 

nos Hospícios as que se enquadrassem no 

âmbito do novo Regulamento para a Ad-

ministração dos Expostos no Distrito de 

Viana do Castelo.[5]

Encenação e locais de 
exposição das crianças

Antes da centralização do abandono nas 

Casas da Roda, que deveriam ser cria-

das obrigatoriamente em todas as vilas 

e cidades do reino, por determinação da 

ordem-circular de 1783, emanada da In-

tendência Geral da Polícia, a maioria das 

exposições que se realizaram nas comar-

cas de Viana e de Valença foi efetuada 

[1] Doutorado em História e 

membro do Grupo de História 

das Populações do CITCEM 

– U. do Minho

[2] Para um adequado 

enquadramento jurídico-

institucional e uma melhor 

compreensão deste complexo 

e enigmático fenómeno 

demográfico e social, não 

só em Ponte de Lima como a 

nível regional e nacional, 

sugerem-se as obras do 

autor “O abandono de 

crianças em Ponte de Lima 

(1625-1910)” e “No limiar 

da honra e da pobreza. 

A infância desvalida e 

abandonada no Alto Minho 

(1698-1924)”, citadas na 

bibliografia final.

[3] Desenho de Justino 

Valente (Justininho), in 

Apontamentos para as 

Memórias das Antiguidades 

de Ponte de Lima (Lemos, 

1939).

A imagem do início do 

trabalho representa uma 

criança exposta e pertence 

ao espólio documental da 

Santa Casa da Misericórdia 

de Lisboa.  

[4] A.M.P.L., Livro de Registos 

da Correspondência 

Expedida, 1866, fls. 19 v.º 

a 20 v.º.

[5] Art.º 3.º do Regulamento 

para a Administração dos 

Expostos no Districto de 

Vianna do Castello, Typ. da 

Aurora do Lima, Vianna, 1866.
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no exterior dos espaços amuralhados 

das vilas, geralmente à porta de casas 

particulares ou em locais contíguos a 

edifícios públicos, civis ou religiosos. Foi 

uma situação que resultou do facto das 

portas de acesso ao perímetro urbano es-

tarem encerradas à noite, uma situação 

que se manteve até ao desmoronamento 

progressivo dessas muralhas, a partir da 

segunda metade do século XIX. 

No concelho de Ponte de Lima, no perío-

do anterior à existência da Roda Pública, 

as crianças eram expostas à porta ou em 

zonas circundantes de igrejas, capelas ou 

conventos, localizados no exterior das 

muralhas. Bem menos frequentes foram 

as exposições no interior do espaço amu-

ralhado, embora se tivessem encontrado 

algumas crianças à porta da Misericór-

dia ou da residência de autoridades lo-

cais. As freguesias onde se registou um 

maior número de exposições foram as 

mais próximas da vila e aquelas que con-

finavam com concelhos circunvizinhos, o 

que configurava a prática de estratégias 

coletivas (Fonte, 2005). 

Após a centralização do abandono nas 

Casas da Roda, as exposições dentro do 

perímetro amuralhado das vilas passa-

ram a ser excecionais, como consequên-

cia da localização estratégica das novas 

instituições, de acordo com a referida 

ordem-circular de 1783. Esta recomen-

dava que as rodas fossem estabelecidas 

em locais recatados e acessíveis durante 

a noite. Daí que, após o alargamento 

da rede de acolhimento, a exposição de 

crianças tivesse passado a centralizar-se 

preferencialmente nas rodas das novas 

instituições de assistência (fig. 2), rea-

lizadas geralmente a coberto da noite, 

para evitar que fossem identificados os 

autores das exposições e descobertas as 

estratégias adotadas.

Razões subjacentes à ex-
posição de crianças

O enjeitamento de um filho pelos pais ou 

pela família biológica representaria a in-

terrupção abrupta dos laços biológicos e 

afetivos, abdicando de um dever natural 

e transferindo para terceiros os encargos 

com a sua criação e educação. Neste con-

texto, que razões suficientemente fortes 

poderão ter subalternizado os sentimen-

tos de pertença em relação a um ser que 

acabara de nascer, quando os cuidados 

maternais se revelavam indispensáveis à 

sobrevivência e ao bem-estar das crian-

ças? Ou, pelo contrário, estaremos pe-

rante uma estranha forma de defender e 

procurar preservar a vida das crianças, 

no pressuposto de que a sua exposição 

evitaria a prática do aborto, do infanticí-

dio ou uma morte precoce, pela falta de 

cuidados primários essenciais? 

Figura 2.
Roda idêntica à dos expostos

[6] A.M.V.C., Livro de Registo 

dos Expostos de Viana 

(1854-1856), fl. 27.

[7] A.M.V.N.C., Livro de Registo 

dos Expostos de Vila Nova 

de Cerveira, de 1845-1851. 

Este bilhete acompanhava 

um menino que foi exposto 

na Roda de Vila Nova de 

Cerveira e trazia a seguinte 

mensagem: “Botaçe este 

Menino a Roda por sertas 

sircunstançias quero que se 

chame Joze Joaquim. Botaçe 

no dia 15 de Julho de 1851. 

Isto he porque a todo tempo 

que procurar por ele quero 

saver aonde está».
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Embora se tratasse de uma questão do 

foro íntimo de quem se via na contingên-

cia de expor uma criança, a dimensão 

que este fenómeno demográfico atingiu 

poderia ser interpretada como um in-

dicador incontornável de uma efetiva 

desresponsabilização parental, ao pro-

curar transferir para o domínio público 

as suas próprias obrigações naturais. No 

entanto, esta atitude poderia não repre-

sentar uma opção individual das mães 

das crianças expostas, como o demons-

tra bem o desespero de uma mulher, na-

tural da freguesia de Sá, do concelho de 

Ponte de Lima, que, no dia 31 de Agosto 

de 1854, se dirigiu à Roda de Viana para 

reclamar um filho, que nela havia sido 

exposto, uma semana antes, tendo de-

clarado que lhe fora tirado «por enganos 

que lhe fizeram na ocasião do parto»[6].

A exposição de crianças poderia confi-

gurar um ritual circunscrito ao círculo 

Figura 3.
Bilhete com mensagem escrita[7]

familiar, em que os locais de exposição 

escolhidos seriam determinantes para 

minorar os riscos inerentes à interrup-

ção dos cuidados necessários. Ao mesmo 

tempo, também representaria uma prova 

irrefutável da existência de uma preocu-

pação particular com uma eventual recu-

peração futura. De facto, a tratar-se de 

uma estratégia familiar, essas crianças, 

presumivelmente expostas, poderiam 

continuar a ser protegidas e assistidas 

pelas respetivas famílias. A ser assim, 

tais procedimentos não poderão ser 

considerados como atos reveladores de 

abandono ou de ausência de sentimentos 

e preocupações familiares. Pelo contrá-

rio, poderiam ser uma consequência da 

imposição social dos códigos de honra, 

que regiam as “famílias honestas”, ou 

uma forma de contornar as dificuldades 

económicas, ao procurar subsidiar indi-

retamente a criação dessas crianças.

Nenhum outro elemento poderá expres-

sar melhor os sentimentos manifestados 

em relação às crianças expostas como as 

mensagens escritas que as acompanha-

vam. Estas constituem uma fonte privi-

legiada para o estudo das circunstâncias 

e das motivações da exposição de crian-

ças, da sua origem social, assim como 

de eventuais sentimentos expressos - um 

manancial de informação que deverá ser 

estudado no âmbito da história das men-

talidades. Algumas continham mensa-

gens que não configuram um efetivo enjei-

tamento, em particular as preocupações 

com as amas, os pedidos e recomendações 

de um tratamento favorável e as promes-

sas de uma futura reintegração familiar.

Uma mensagem que acompanhava um 

menino que foi exposto no Hospício de 

Ponte de Lima, nos finais do século XIX, 

embora possa ser objeto de múltiplas in-

terpretações, indiciava tratar-se de uma 
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[8] A.M.P.L., Livro de Registo 

dos Expostos de Ponte de 

Lima (1892-1918), registo 

n.º 15. Tendo permanecido 

em poder da ama, após 

completar os 7 anos, 

este exposto passou a 

exercer as funções de 

“serviçal”, uma atividade 

que muito dificilmente lhe 

proporcionaria os tão 

almejados “muitos patacos”, 

não sendo possível saber se 

teve uma “longa vida”.

exposição sem retorno, mas reveladora 

de uma preocupação com o seu futuro, 

que se desejava longo e próspero. Dizia 

a mensagem: «A este pimpolho que é fi-

lho de muito boa gente, pede-se que no 

baptismo se lhe ponha o nome de João, 

para a vida e para a morte. Longa vida e 

muitos patacos»[8].

Embora a maioria dos bilhetes que conti-

nham as mensagens escritas se tivesse ex-

traviado, tivemos a possibilidade de en-

contrar alguns exemplares, dispersos no 

interior de livros de registo dos expostos 

de concelhos do Alto Minho (figura 3).

Muitas mensagens apontavam para uma 

futura reintegração familiar das crianças 

expostas, por vezes com promessa de 

compensações monetárias às rodeiras ou 

às amas de criação, uma forma de lhes 

procurar assegurar um tratamento pre-

ferencial em relação àquelas que eram 

verdadeiramente enjeitadas e que passa-

riam a constituir um encargo exclusivo 

dos municípios. Mesmo que, no futuro, 

se viesse a provar não existir uma cor-

respondência efetiva entre o conteúdo 

das mensagens e o destino das crianças 

expostas, o facto de terem sido elabora-

das já demonstra uma preocupação com 

a sua sorte. Na prática, seria uma for-

ma de manter uma ligação afetiva que a 

sua exposição não havia definitivamente 

quebrado.

Os constrangimentos sociais são aque-

les que estão na origem de mensagens 

que melhor parecem revelar o estado 

de alma das mães, depois de obrigadas 

a expor os filhos, sobretudo quando se 

tratava da necessidade de preservar a 

honra familiar. São estes casos que nos 

levam a pensar na impossibilidade de se 

fazer corresponder sempre o ato de ex-

por uma criança a um enjeitamento defi-

nitivo, dado que se mantinham presentes 

os vínculos afetivos e o sentimento de 

pertença. Estes poderiam ser acompa-

nhados pela esperança de reversibilidade 

do processo, através de uma futura rein-

tegração familiar, nomeadamente com a 

consumação do casamento dos pais e o 

subsequente processo de legitimação dos 

filhos, os quais recuperariam o seu esta-

tuto familiar e social.

Entre 1770 e 1920, entraram nas ins-

tituições de acolhimento de Ponte de 

Lima mais de sete mil crianças (gráfico 

1), oficialmente sob a designação de ex-

postas, por vezes postiças (Fonte 2005). 

No entanto, se um número indetermi-

nado terá sido efetivamente enjeitado 

pelos seus progenitores, eventualmente 

numa atitude de fácil desresponsabili-

zação parental, aproveitando o quadro 

legal e a vulnerabilidade institucional, 

os dados disponíveis nas fontes docu-

mentais apontam para práticas não ge-

neralizadas e para um número elevado 

de crianças que apenas foram objeto de 

um abandono simulado ou temporário. 

São números impossíveis de quantificar, 

dado que a mortalidade registada entre 

os expostos desta região correspondeu a 

cerca de 60% (Fonte, 1996) do total das 

admissões, uma percentagem que, apesar 

de extremamente elevada, foi bem mais 

baixa do que a registada noutras rodas/

hospícios do nosso país e instituições de 

outros países europeus.

Alguns processos de integração social de 

crianças expostas acabam por demons-

trar que se estava efetivamente perante 

um processo de reintegração familiar. 

De facto, encontrámos o registo de mui-

tas crianças que, depois de aparentemen-

te terem sido expostas e subtraídas aos 

respetivos agregados familiares, são rein-

tegradas nas suas próprias famílias, de 

uma forma mais ou menos oculta (depen-

Entre 1770 e 1920, entraram 

nas instituições de acolhimento 

de Ponte de Lima mais de sete 

mil crianças
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Gráfico 1.
Expostos da Roda/Hospício de Ponte de Lima 

(1770-1920)

 MÉD. MóV. (10 anos)

 EXPOSTOS
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dendo do rigor e seriedade das autorida-

des administrativas), sempre que as suas 

amas eram as próprias mães. O número 

significativo de casos registados em Pon-

te de Lima, em que se confirmou que as 

amas eram as próprias mães de crianças 

presumivelmente expostas, coloca-nos 

perante um fenómeno demográfico que 

assume alguns particularismos, que tam-

bém são extensivos a outros concelhos 

do Alto Minho. Por exemplo, entre 1850 

e 1910, cerca de 30% das crianças expos-

tas sobreviventes, a quem foi dada baixa, 

compulsiva ou por reclamação familiar, 

antes de atingirem os 7 anos de idade, 

foram entregues às respetivas amas que, 

afinal, eram as próprias mães. Muitas 

outras crianças, quando completavam os 

sete anos do período de criação, também 

tinham os seus registos encerrados com 

a indicação de que findaram a criação e 

ficaram com as suas mães, oficialmente 

registadas como amas, usufruindo dos 

respetivos subsídios municipais.

Nestes casos, a exposição de crianças 

assumia-se como uma estratégia que vi-

sava subsidiar a criação dos filhos, numa 

altura em que não estava generalizada a 

prática de atribuição de subsídios de lac-

tação e ainda muito longe das políticas de 

combate à exclusão social. Mesmo quan-

do os subsídios de lactação foram incen-

tivados e alargados, a sua atribuição, 

apenas por alguns meses, não equivalia 

à possibilidade de se receber os salários 

que eram pagos às amas, por um período 

que, em caso de sobrevivência e de su-

cesso da estratégia utilizada, se poderia 

prolongar por 7 anos (tempo estipulado 

para a criação dos expostos pelas amas). 

Por outro lado, beneficiando da vulnera-

bilidade do próprio sistema assistencial, 

foram as próprias administrações que, 

contornando o quadro normativo, alar-

garam a cobertura social das instituições 

de acolhimento, desde que enquadrado 

em situações de dificuldades económicas 

comprovadas, com prioridade para as 

crianças ilegítimas.

Não é fácil enunciar ou procurar hierar-

quizar as motivações da exposição de 

crianças, por se tratar de um problema 

que tanto poderia ser público e social-

mente aceite como permanecer no foro 

mais íntimo e privado. Só a análise mi-

croanalítica das fontes e o cruzamento 

de vários indicadores, nos poderá ajudar 

a penetrar num domínio tão complexo 

como enigmático. Mesmo os próprios 

sinais exteriores, como o conteúdo das 

mensagens escritas que acompanhavam 

algumas das crianças expostas, poderão 

não ter uma correspondência efetiva com 

o que nelas estava expresso.

Na busca das causas que poderão es-

tar na origem do elevadíssimo número 

de crianças expostas, a maioria dos in-

vestigadores acaba por concordar com 

Gouveia Pinto (1820), que apresentou 

as razões sociais, económicas e morais, 

como tendo sido determinantes na expo-

sição de crianças. Apesar de parecer fácil 

enquadrar este fenómeno demográfico 

nalguma destas motivações gerais, o que 

se pretende saber é se terão sido mais as 

razões sociais (vergonha e necessidade 

de ocultar os filhos ilegítimos para pre-

servar a honra familiar) ou as razões 

económicas (suma pobreza dos pais, in-

dependentemente dessas crianças serem 

legítimas ou ilegítimas) a justificarem ou 

a explicarem a exposição de crianças. 

Uma gravidez indesejada poderia colo-

car algumas mulheres solteiras perante 

situações de isolamento familiar e so-

cial, vendo-se constrangidas a ocultar os 

filhos para não colocarem em causa os 

códigos de honra familiares. É aqui que 

as rodas poderão ter funcionado, simul-

taneamente, como causa e consequência 

desses atos, se considerarmos que os nas-

cimentos resultantes de relações sexuais 

fora do casamento poderiam ser oculta-

dos pela existência de uma instituição 

que também fora criada para evitar que 

a harmonia familiar pudesse ser per-

turbada por esses comportamentos des-

viantes. Aliás, um contemporâneo deste 

fenómeno demográfico e social, Eusébio 

Coelho (1861), afirmou que, «á excepção 

de 12 ou 15 creanças que, uns annos por 

outros, são admittidas nas rodas, apesar 

de serem de legítimo matrimónio, todas 

as mais exposições são filhos naturaes».

A exposição de crianças ilegítimas seria 

socialmente aceite, desde que as mulhe-

res solteiras não tivessem má vida ou 

não fossem vítimas reincidentes das suas 

“fragilidades humanas”. O problema era 

conseguir exercer esse controlo social, 

como forma de manter a exposição de 

crianças confinada aos apertados parâ-

metros sociais, mais ainda quando se 

tratava de um problema que, simultanea-

mente, poderá ter sido gerado no limiar 

da honra e da pobreza (Fonte, 2005).

Gestão legal e 
moralizadora ou 
“negócio dos expostos”?

Conhecido o suporte legislativo e o es-

quema organizativo que regulamentava a 

complexa estrutura pública de assistência 

e apoio à infância desvalida e abando-

nada, será necessário confrontar todo o 

quadro normativo legal, de incidência na-

cional, com as práticas regionais, em con-

sonância com os respetivos regulamentos 

locais. O objetivo será procurar saber se 

as práticas institucionais tiveram ou não 
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uma correspondência efetiva com o corpo 

legislativo e as normas que regulamenta-

ram o amplo programa assistencial.

De acordo com os indicadores dispo-

níveis e numa análise comparativa do 

sistema então vigente, poderemos estar 

perante um dos ramos da administra-

ção pública mais permeável à prática 

de ilegalidades e irregularidades. Estas 

tanto poderiam configurar um conjunto 

de estratégias individuais, familiares ou 

coletivas como, em situações extremas, 

assumir foros de verdadeira corrupção 

de um sistema assistencial que havia sido 

concebido para ser moralizador, ao ser-

viço exclusivo das crianças desvalidas e 

abandonadas.

Com a publicação da ordem-circular de 

10 de Maio de 1783, a Intendência Ge-

ral da Polícia acabou por contribuir para 

fomentar a ideia de que a exposição de 

crianças era um ato legal, além de poder 

ser visto como uma atitude patriótica, 

ao evitar os reiterados infanticídios e ao 

contribuir para os objetivos de uma po-

lítica populacionista. Para esse efeito, os 

provedores das comarcas deveriam esta-

belecer, nas terras sob a sua jurisdição, 

«hua casa em que haja hum lugar onde 

se possão expor as crianças, sem que se 

conheça quem as leva»[9], o que, só por si, 

parece não deixar dúvidas sobre o carác-

ter legal e secreto da exposição de crian-

ças, aonde confluiriam as mais diversas 

estratégias, asseguradas pelo mecanismo 

sigiloso das rodas. Aparentemente, esta-

ríamos perante uma opção que ficaria ao 

livre arbítrio de quem quisesse expor as 

crianças. As posteriores leis e regulamen-

tações nacionais e locais se encarregarão 

de demonstrar que não foi assim e que, 

pelo contrário, foram incentivadas as de-

núncias dos abusos, as indagações a pos-

teriori e a entrega compulsiva de crianças 

expostas que não se integravam no qua-

dro legal nem no âmbito do que poderia 

ser tolerado, por ser socialmente aceite e 

institucionalmente comportável.

Apesar de períodos de maior rigor e 

vigilância, também são frequentes as 

referências à má administração e à práti-

ca de irregularidades, uma avaliação que, 

periodicamente, foi exercida pelos pro-

vedores das comarcas e, posteriormente, 

pelos responsáveis dos órgãos distritais, 

que poderá ser comprovada pela docu-

mentação municipal e testemunhada por 

alguns contemporâneos deste ramo da 

administração pública. Estes chegaram a 

mostrar-se alarmados com tão má admi-

nistração e a manifestar publicamente a 

sua preocupação com o estado caótico e 

subversivo deste sistema assistencial.

À medida que se explora a documen-

tação municipal e se conhece melhor o 

funcionamento da administração da in-

fância desvalida e abandonada, desco-

brem-se irregularidades que desvirtua-

ram completamente os objetivos iniciais 

deste modelo assistencial. Este chegou a 

ser apelidado de “negócio dos expostos”, 

o que terá contribuído significativamente 

para o aumento da mortalidade entre as 

crianças verdadeiramente enjeitadas, en-

tregues a amas madrastas, algumas delas 

apelidadas de “amas assassinas”, dado 

que a prioridade eram as crianças reco-

mendadas e apoiadas.

Esta situação e o aumento exponencial 

do número de expostos acabaram por 

contribuir para que se generalizasse a 

ideia de que muitas crianças beneficiá-

rias não eram verdadeiramente expostas 

ou enjeitadas e de que outras também 

não seriam originárias do concelho onde 

estavam a ser criadas. Seria o resultado 

de estratégias que tanto poderiam ser 

exclusivamente familiares, para dificul-

[9] A.M.V.C., Ordem circular da 

Intendência Geral da Polícia, 

enviada ao Provedor da 

Comarca de Viana do Minho, 

com data de 30 de Dezembro 

de 1786, copiada no Livro de 

Registo de Leis, n.º 28, em 24 

de Fevereiro de 1787.
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Gráfico 2.
Destino dos Expostos da Roda/Hospício 

de Ponte de Lima (1792-1910)

[10] A.M.V.C., Livro de Registo 

dos Expostos de Viana 

(1869-1873), fl. 38.

[11] Idem, fl. 159.

 5 per. mov. avg. (falecidos)

 5 per. mov. avg. (entregues)

 5 per. mov. avg. (findaram)
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tar ou impossibilitar a descoberta dos 

seus progenitores, como coletivas, neste 

caso uma forma das comunidades locais 

procurarem reduzir os seus encargos fi-

nanceiros com a criação dos expostos, 

transferindo-os para outros espaços ad-

ministrativos, geralmente dos concelhos 

mais próximos.

Foi no cumprimento das suas obrigações 

que o provedor da comarca de Viana, 

em ato de correição realizado em Pon-

te de Lima, nos finais do século XVIII, 

depois de ter detetado um conjunto de 

irregularidades na elaboração de alguns 

registos de expostos, ordenou que se fi-

zessem averiguações para comprovar a 

veracidade de determinados factos neles 

descritos. Assim, mandou que se procu-

rasse saber se um determinado exposto 

era filho de gente casada, o que pressupu-

nha um conceito de assistência reservada 

exclusivamente às crianças ilegítimas, e 

que se obrigassem os pais de alguns “fal-

sos expostos” a pagar as quantias que 

haviam sido despendidas com a sua cria-

ção, desde que tivessem meios próprios.

A reintegração familiar 
de crianças expostas

As fontes municipais permitem-nos iden-

tificar o trajeto institucional e o destino 

dos expostos na Roda/Hospício de Ponte 

de Ponte de Lima (gráfico 2).

Apesar de se registar uma clara preva-

lência de crianças falecidas, algumas das 

que tinham sido temporariamente aban-

donadas e haviam conseguido sobreviver 

às perigosas estratégias de ocultação 

acabaram por ser reintegradas nas suas 

próprias famílias biológicas, depois de 

reclamadas, legitimadas ou perfilhadas. 

Esta reintegração familiar fazia-se prefe-

rencialmente através das mães, embora 

nalguns casos pudesse ser feita pelo pai 

ou outros familiares, sempre que as mães 

já tivessem falecido, por vezes no próprio 

parto, o que poderia ter forçado a sua ex-

posição temporária.

Noutras circunstâncias, quando se tra-

tava de crianças legítimas, alguns pais 

apareciam a reclamar os filhos, logo que 

o seu processo de criação estivesse garan-

tido ou após a melhoria das condições 

económicas familiares. Se os expostos 

fossem ilegítimos, a sua reintegração fa-

miliar poderia realizar-se depois da sua 

legitimação, após o casamento dos pais. 

Assim se procedeu com o exposto Ma-

nuel de Castro que, em 1871 (dois anos 

após ter sido exposto), foi reclamado 

pelo pai, da freguesia da Correlhã, «que 

reconheceu ser seu filho, havido de sua 

mulher no estado de solteira»[10].

Não será de excluir a hipótese de alguns 

expostos terem sido reintegrados na pró-

pria família, sem que tal ato tivesse sido 

assumido publicamente, provavelmente 

como forma de evitar o pagamento das 

despesas realizadas. No entanto, o fa-

lecimento de muitas crianças expostas 

nunca permitiria comprovar a veracida-

de do conteúdo de algumas mensagens 

e respetivas recomendações particulares 

que as acompanhavam no momento da 

exposição, nem se seriam crianças ape-

nas temporariamente expostas. Estava 

neste caso uma menina que foi exposta 

na Roda de Ponte de Lima (pouco antes 

da sua abolição) e que faleceu antes de 

completar um ano de idade[11], cuja men-

sagem informava o seguinte: «Ahi vai 

essa menina que é f.ª de nobres e capa-

zes; levem-na às sagradas águas do bap-

tismo e às cerimónias da Santa Igreja, 

porque está por baptizar. Ponham-lhe 

o nome de Rufina que breve será procu-

rada e bem premiada quem a tiver, se a 

tiver bem tratada».

Era tal a convicção de que muitas das 

crianças que estavam a ser criadas pelas 

Rodas não eram verdadeiramente expos-

tas que algumas administrações munici-

pais ordenaram que todos os expostos 

mudassem de amas, uma medida geral 

que visava a identificação dos pais de al-

gumas delas. Apesar de tal procedimento 

ter suscitado críticas e reclamações, per-

mitiu descobrir que algumas das amas 

eram efetivamente as mães ou familiares 

das crianças e que, não as querendo en-

tregar, se disponibilizaram para as criar 

sem qualquer remuneração.

Conclusão

Num período em que as políticas so-

ciais, globalmente integradoras, não 

passavam de uma miragem e em que a 

sobrevivência de muitas famílias depen-

dia do apoio e da solidariedade privadas, 

a pobreza estrutural continuou a afetar 

alguns setores da sociedade, de onde se-

ria originário um número indeterminado 

de crianças expostas. Todavia, na região 

de Ponte de Lima, onde as redes de soli-

dariedade emergiam com grande espon-

taneidade, o fenómeno da exposição de 

crianças não poderá ser generalizado ou 

conotado exclusivamente com um efeti-

vo enjeitamento ou abandono definitivo. 

De facto, sempre que a ilegitimidade se 

circunscrevia a quadros familiares mais 

precários, estariam reunidas as condi-

ções para que determinadas estratégias 

familiares fossem utilizadas, aproveitan-

do a vulnerabilidade do sistema assisten-

cial e a complacência das próprias autori-

dades municipais, perante uma realidade 

económica e social mais problemática. 
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na região de Ponte de Lima, 

onde as redes de solidariedade 

emergiam com grande 

espontaneidade, o fenómeno da 

exposição de crianças não poderá 

ser generalizado ou conotado 

exclusivamente com um efetivo 

enjeitamento ou abandono 

definitivo

Esta tolerância foi-se prolongando no 

tempo, até surgirem alternativas sociais 

e institucionais, através do aumento de 

subsídios de lactação aos mais carencia-

dos e o progressivo alargamento da rede 

assistencial, nomeadamente com a cria-

ção dos Hospícios e dos Asilos da Infân-

cia Desvalida.

Neste contexto, temos de enquadrar a 

exposição de crianças em Ponte de Lima 

nos padrões comportamentais das popu-

lações do Alto Minho, não podendo as 

estratégias utilizadas ser dissociadas do 

contexto económico, social, cultural e 

institucional em que foram geradas. Tra-

tar-se-á de uma particularidade regional 

que se poderá ou não inscrever nos parâ-

metros dos modelos convencionais dos 

fenómenos demográficos marginais, seja 

de âmbito nacional ou internacional.

Na ausência de uma política social 

abrangente e integradora, uma parte 

dos excluídos procurou aceder a alguns 

dos serviços assistenciais disponíveis. 

Na verdade, se excetuarmos os casos em 

que as crianças se encontravam numa 

situação de abandono efetivo, as novas 

instituições de assistência foram obje-

to de uma progressiva apropriação por 

parte daqueles que procuravam usufruir 

dos benefícios sociais das novas institui-

ções de assistência, sobretudo das Casas 

da Roda, beneficiando de uma certa to-

lerância institucional. Esta estratégia 

nem sempre foi publicamente assumida, 

numa atitude de preservação de identida-

de e para evitar ter de suportar os custos 

da criação, o que não aconteceria desde 

que provada, por atestado, a situação de 

extrema pobreza.

O abandono simulado ou temporário 

de crianças, que representa o lado mais 

enigmático de toda a assistência à in-

fância desvalida e abandonada, acabou 

por pressionar o alargamento progressi-

vo da sua abrangência social e a criação 

de uma nova rede assistencial. Foi dada 

razão a quem criticou acerrimamente o 

modelo das rodas, o qual, beneficiando 

do seu caráter legal e sigiloso, esteve na 

origem da subversão dos seus objetivos 

iniciais, o que acabou por pressionar a 

sua definitiva abolição, levando-nos a 

concluir que, enquanto funcionou, mui-

tas crianças foram expostas, mas nem 

todas efetivamente enjeitadas.
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